
Aula 11 3 A Internalização dos Tratados de 
Direitos Humanos no Brasil
Você já parou para pensar como uma ideia, um compromisso assinado por líderes de diferentes países em um 
documento distante, pode se tornar uma lei que afeta diretamente a sua vida aqui no Brasil? É uma pergunta que 
nos leva a uma das áreas mais fascinantes e cruciais do Direito: a internalização dos tratados internacionais de 
Direitos Humanos. Imagine que você está em uma sala de aula, mas não uma sala qualquer. É uma sala onde as 
fronteiras entre o que é nacional e o que é internacional se dissolvem, e onde a proteção da dignidade humana é o 
fio condutor de toda a discussão.

Nesta aula, embarcaremos em uma jornada para desvendar os mistérios e as complexidades de como os 
compromissos globais com os Direitos Humanos se enraízam no solo jurídico brasileiro. Não é apenas uma questão 
de burocracia legal; é sobre como garantias fundamentais, pensadas para proteger cada indivíduo no planeta, 
ganham força e aplicabilidade em nosso cotidiano. Ao final deste encontro, você não apenas entenderá os 
mecanismos legais, mas também sentirá a pulsação da história e da evolução jurídica que moldou a forma como o 
Brasil abraça esses direitos universais.

Nossos objetivos para esta aula são claros e ambiciosos, desenhados para que você não apenas memorize 
conceitos, mas realmente os compreenda e os aplique:

Compreender o intrincado processo de incorporação de tratados internacionais no ordenamento jurídico 
brasileiro, desvendando cada etapa dessa jornada.

Analisar o impacto transformador da Emenda Constitucional nº 45/2004 e o status especial que ela conferiu 
aos tratados de Direitos Humanos.

Distinguir a hierarquia dos tratados, explorando as nuances entre o status supralegal e o status de emenda 
constitucional, conforme o §3º do art. 5º da Constituição Federal.

Identificar o papel fundamental do controle de convencionalidade e como ele é aplicado pelos tribunais 
brasileiros para assegurar a harmonia entre as leis nacionais e os compromissos internacionais de Direitos 
Humanos.

Por que isso é tão importante para você, seja como estudante universitário buscando aprofundamento ou como 
futuro servidor público? Porque os Direitos Humanos não são uma abstração distante; eles são a base de nossa 
sociedade, a bússola que orienta a justiça e a equidade. Entender como esses direitos se tornam lei em nosso país 
é fundamental para qualquer profissional que atue no campo jurídico, social ou político. É o conhecimento que 
permite defender, aplicar e promover a dignidade humana em todas as suas dimensões.

Nossa conversa de hoje nos levará por caminhos que se conectam diretamente com o que vimos nas aulas 
anteriores sobre a evolução histórica e as gerações dos Direitos Humanos. Se antes exploramos a teoria, agora 
mergulharemos na prática, entendendo como esses ideais se materializam em normas jurídicas. Prepare-se para 
desvendar um dos capítulos mais dinâmicos e relevantes do Direito Constitucional e Internacional.



A Jornada de um Tratado: Do Acordo Global 
à Lei Brasileira
Imagine por um momento que o Brasil é uma grande casa. Essa casa tem suas próprias regras internas, sua 
Constituição, suas leis. Mas ela também faz parte de um condomínio global, onde os vizinhos (outros países) se 
reúnem e concordam com certas regras de convivência, especialmente aquelas que protegem os moradores mais 
vulneráveis 3 os Direitos Humanos. A questão que surge é: como uma regra decidida nesse condomínio global se 
torna uma regra interna obrigatória para todos os que vivem na casa Brasil?

O processo de incorporação de um tratado internacional no direito brasileiro não é um passe de mágica, mas sim 
uma série de etapas bem definidas, quase como uma cerimônia de boas-vindas para um novo membro da família 
jurídica. Não basta que o Brasil assine um documento lá fora; é preciso que esse documento passe por um rito de 
passagem aqui dentro, garantindo que ele seja aceito e reconhecido por nossas próprias instituições. É um 
caminho que exige diálogo entre o Poder Executivo e o Poder Legislativo, refletindo a soberania e a vontade do 
povo brasileiro.

A primeira etapa dessa jornada é a assinatura do tratado. Pense nisso como um noivado. O Brasil, por meio de 
seus representantes (geralmente o Presidente da República ou um diplomata autorizado), expressa sua intenção de 
se vincular àquele acordo. É um sinal de boa-fé, mas ainda não cria obrigações jurídicas definitivas. É como dizer 
"sim, eu estou interessado em me casar com essa ideia".

Após a assinatura, o tratado precisa ser aprovado pelo Congresso Nacional. Aqui, a analogia é com o 
consentimento da família. O Poder Legislativo, que representa o povo, analisa o conteúdo do tratado, discute suas 
implicações e decide se ele está alinhado com os interesses e valores do país. Essa aprovação ocorre por meio de 
um Decreto Legislativo. É um momento crucial de escrutínio democrático, onde os parlamentares avaliam se o 
compromisso internacional é benéfico e compatível com a nossa realidade.



O Processo de Ratificação e Promulgação
Uma vez aprovado pelo Congresso, o tratado retorna ao Poder Executivo para a ratificação. Este é o momento do 
"sim, eu aceito" definitivo. O Presidente da República, em nome do Estado brasileiro, formaliza internacionalmente 
o compromisso do Brasil com o tratado, depositando o instrumento de ratificação junto ao organismo internacional 
ou ao país depositário. É a partir da ratificação que o Brasil passa a ser internacionalmente obrigado a cumprir as 
disposições do tratado.

Mas a história não termina aqui. Para que o tratado produza efeitos no direito interno, ou seja, para que ele se torne 
uma lei que você e eu devemos seguir, ele precisa ser promulgado e publicado. A promulgação é o ato pelo qual o 
Presidente da República atesta a existência do tratado e sua validade para o ordenamento jurídico brasileiro, 
geralmente por meio de um Decreto. A publicação, por sua vez, é a divulgação oficial desse Decreto no Diário 
Oficial da União, tornando o tratado de conhecimento público e obrigatório para todos.

Pense no processo como a construção de uma ponte. A assinatura é o projeto inicial. A aprovação pelo Congresso 
é a fundação e a estrutura principal. A ratificação é a finalização da obra, conectando as duas margens (o direito 
internacional e o direito interno). E a promulgação e publicação são a inauguração, abrindo a ponte para o tráfego, 
permitindo que as normas do tratado fluam e sejam aplicadas dentro do país. Sem todas essas etapas, a ponte não 
estaria completa e funcional.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

Na prática, isso significa que um tratado de Direitos Humanos, por mais nobre que seja seu propósito, só terá força 
de lei no Brasil após percorrer todo esse caminho. Por exemplo, a Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
(Pacto de San José da Costa Rica), um dos pilares do sistema interamericano, só se tornou parte do nosso direito 
interno após ser assinada, aprovada pelo Congresso, ratificada pelo Presidente e, finalmente, promulgada e 
publicada. Esse rigor garante que o Brasil não se vincule a compromissos internacionais sem o devido processo 
democrático e a concordância de seus poderes constituídos.

Assinatura
O Brasil, por meio de seus representantes, expressa 
sua intenção de se vincular ao tratado internacional.

Aprovação pelo Congresso
O Poder Legislativo analisa o conteúdo do tratado e 
decide se ele está alinhado com os interesses do 
país.

Ratificação
O Presidente da República formaliza 
internacionalmente o compromisso do Brasil com o 
tratado.

Promulgação e Publicação
O tratado é oficializado por Decreto Presidencial e 
publicado no Diário Oficial da União.



A Emenda Constitucional nº 45/2004: Um 
Marco para os Direitos Humanos
Antes de 2004, a discussão sobre o status dos tratados internacionais de Direitos Humanos no Brasil era um 
verdadeiro quebra-cabeça jurídico. Imagine que você tem uma coleção de livros, e alguns deles são muito 
importantes, mas não está claro onde eles devem ser guardados na sua estante. Eles são mais importantes que os 
romances, mas menos que a sua enciclopédia principal? Essa era a dúvida: os tratados de Direitos Humanos 
tinham a mesma força de uma lei ordinária, ou possuíam um status superior?

Essa incerteza gerava insegurança jurídica e, por vezes, colocava o Brasil em uma posição delicada perante a 
comunidade internacional, especialmente quando leis internas pareciam contradizer compromissos assumidos em 
tratados de Direitos Humanos. Era um problema que clamava por uma solução clara e definitiva, um 
reconhecimento formal da importância singular desses documentos que protegem a dignidade humana.

Foi nesse cenário que a Emenda Constitucional nº 45/2004 surgiu como um divisor de águas. Pense nela como 
uma grande reforma na sua estante de livros, criando um espaço especial e privilegiado para aqueles livros mais 
valiosos 3 os tratados de Direitos Humanos. Essa emenda, conhecida principalmente por reformar o Poder 
Judiciário, inseriu um parágrafo crucial no artigo 5º da Constituição Federal, o coração dos Direitos e Garantias 
Fundamentais.

O §3º do art. 5º da CF, introduzido pela EC 45, estabeleceu que "Os tratados e convenções internacionais sobre 
direitos humanos que forem aprovados, em cada Casa do Congresso Nacional, em dois turnos, por três quintos 
dos votos dos respectivos membros, serão equivalentes às emendas constitucionais". Essa mudança não foi 
apenas uma alteração de texto; foi uma revolução silenciosa que elevou o patamar de proteção dos Direitos 
Humanos no Brasil a um nível sem precedentes.



O Impacto da EC 45/2004 na Hierarquia dos 
Tratados
Antes da EC 45, o entendimento predominante do Supremo Tribunal Federal (STF) era que os tratados 
internacionais, em geral, tinham status de lei ordinária. Isso significava que uma lei posterior poderia revogar um 
tratado anterior, ou que um tratado não poderia se sobrepor a uma lei ordinária já existente. Era uma situação que 
fragilizava a proteção dos Direitos Humanos, pois eles poderiam ser facilmente "derrotados" por uma lei comum.

Com a Emenda Constitucional nº 45, a história mudou. Agora, os tratados de Direitos Humanos que passassem por 
um rito de aprovação qualificado (o mesmo rito das emendas constitucionais) teriam o mesmo poder e hierarquia 
da própria Constituição. É como se esses tratados fossem "promovidos" ao mais alto escalão do nosso 
ordenamento jurídico, tornando-se parte integrante da nossa Carta Magna.

Na prática, isso significa que um tratado de Direitos Humanos aprovado sob as regras do §3º do art. 5º da CF tem 
a mesma força que a Constituição. Ele não pode ser revogado por uma lei ordinária, e qualquer lei que o contrarie 
será considerada inconstitucional. Por exemplo, a Convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência foi o 
primeiro tratado a ser aprovado com esse rito especial, e hoje suas disposições têm status constitucional no Brasil, 
garantindo uma proteção robusta e inabalável aos direitos das pessoas com deficiência.

Essa mudança reflete uma tendência global de valorização dos Direitos Humanos e um compromisso do Brasil em 
alinhar sua legislação interna com os padrões internacionais. É um passo gigantesco para a segurança jurídica e 
para a efetividade da proteção da dignidade humana em nosso país, mostrando que, para o Brasil, os Direitos 
Humanos não são apenas um ideal, mas uma norma suprema.

1

Antes da EC 45/2004
Tratados internacionais de 
Direitos Humanos tinham status 
de lei ordinária, podendo ser 
revogados por leis posteriores.

2

Depois da EC 45/2004
Tratados de Direitos Humanos 
aprovados pelo rito especial 
(dois turnos, três quintos dos 
votos) passaram a ter status de 
emenda constitucional.

3

Consequência Prática
Maior proteção aos Direitos 
Humanos, que não podem mais 
ser facilmente "derrotados" por 
leis ordinárias, garantindo 
segurança jurídica e 
efetividade.



A Hierarquia dos Tratados: Um 
Escalonamento de Poder
Você já se perguntou se todas as leis têm o mesmo peso? No nosso ordenamento jurídico, assim como em uma 
orquestra, nem todos os instrumentos tocam a mesma melodia com a mesma intensidade. Existe uma hierarquia, 
uma pirâmide onde a Constituição Federal ocupa o topo, e as demais leis se organizam abaixo dela. Mas onde, 
exatamente, os tratados internacionais se encaixam nessa complexa estrutura?

Essa questão é fundamental, pois a posição de um tratado na hierarquia determina sua força e sua capacidade de 
se sobrepor ou não a outras normas internas. É como ter diferentes tipos de chaves: algumas abrem apenas uma 
porta, outras abrem várias, e a chave mestra abre todas. A hierarquia dos tratados nos diz qual "chave" um 
determinado tratado representa em nosso sistema legal.

A Emenda Constitucional nº 45/2004, que acabamos de explorar, não apenas criou um caminho para que alguns 
tratados de Direitos Humanos tivessem status constitucional, mas também consolidou o entendimento sobre a 
posição dos demais tratados, especialmente aqueles de Direitos Humanos que não passam por esse rito 
qualificado. Assim, hoje, podemos falar em duas categorias principais para os tratados de Direitos Humanos no 
Brasil: o status supralegal e o status de emenda constitucional.

O status supralegal é a posição que a maioria dos tratados de Direitos Humanos ocupa no Brasil. Pense nisso 
como um "andar intermediário" na nossa pirâmide jurídica. Eles estão acima das leis ordinárias e complementares, 
mas abaixo da Constituição Federal. É como se fossem "super-leis" que, embora não sejam constitucionais, 
possuem um poder especial para revogar ou paralisar a aplicação de leis internas que lhes sejam contrárias.



Status Supralegal e Status de Emenda 
Constitucional
Essa posição supralegal foi um avanço significativo, pois antes, como mencionamos, muitos entendiam que esses 
tratados tinham apenas status de lei ordinária. Com o reconhecimento do status supralegal, o Supremo Tribunal 
Federal (STF) consolidou o entendimento de que os tratados de Direitos Humanos, mesmo que não aprovados pelo 
rito do §3º do art. 5º da CF, possuem uma força especial. Eles não são meras leis; são normas que protegem 
direitos fundamentais e, por isso, merecem um tratamento diferenciado.

Por outro lado, temos o status de emenda constitucional, que é o ápice da hierarquia para um tratado 
internacional no Brasil. Este status é reservado apenas para aqueles tratados de Direitos Humanos que passam por 
um processo de aprovação rigorosíssimo no Congresso Nacional: dois turnos de votação em cada Casa (Câmara 
dos Deputados e Senado Federal), com um quórum de três quintos dos votos dos respectivos membros. É o 
mesmo processo exigido para a aprovação de uma emenda à própria Constituição.

Quando um tratado alcança esse patamar, ele se torna, para todos os efeitos, parte da Constituição Federal. Isso 
significa que suas disposições têm a mesma força e autoridade que qualquer outro artigo constitucional. Elas não 
podem ser revogadas por leis ordinárias, e qualquer norma que as contrarie será considerada inconstitucional. É o 
nível mais alto de proteção e integração que um tratado pode ter no direito brasileiro.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

A distinção entre esses dois status é crucial para entender a aplicação e a força dos Direitos Humanos no Brasil. 
Enquanto o status supralegal garante que os tratados de Direitos Humanos prevaleçam sobre as leis comuns, o 
status de emenda constitucional eleva esses tratados ao patamar máximo de proteção, tornando-os 
inquestionáveis e blindados contra qualquer tentativa de desrespeito por parte de normas infraconstitucionais. 
Essa dualidade reflete a complexidade e a riqueza do nosso sistema jurídico na proteção da dignidade humana.

Status Supralegal

Posição intermediária na hierarquia

Acima das leis ordinárias

Abaixo da Constituição

Pode paralisar a eficácia de leis contrárias

Não exige rito especial de aprovação

Status de Emenda Constitucional

Posição máxima na hierarquia

Equivalente à Constituição

Pode servir de parâmetro para controle de 
constitucionalidade

Exige aprovação em dois turnos

Necessita de três quintos dos votos em cada Casa



Supralegalidade: O Poder Silencioso dos 
Tratados de Direitos Humanos
Você já imaginou uma lei que não é a Constituição, mas que tem o poder de "paralisar" ou "suspender" a aplicação 
de outras leis? Parece um superpoder jurídico, não é? Pois bem, essa é a essência do status supralegal dos 
tratados de Direitos Humanos no Brasil. É uma posição única, que os coloca em um patamar superior às leis 
ordinárias, mas ainda abaixo da Constituição Federal.

Essa ideia de supralegalidade não é explícita na Constituição, mas foi construída e consolidada pela jurisprudência 
do Supremo Tribunal Federal (STF) ao longo dos anos, especialmente após a Emenda Constitucional nº 45/2004. O 
STF entendeu que, se um tratado de Direitos Humanos não fosse aprovado pelo rito qualificado do §3º do art. 5º 
da CF (que o eleva ao status de emenda constitucional), ele não poderia ter o mesmo status de uma lei ordinária 
comum. Afinal, a proteção dos Direitos Humanos é um valor fundamental da nossa República.

Pense na supralegalidade como um "filtro de segurança" especial. As leis ordinárias precisam passar por esse 
filtro. Se uma lei ordinária for incompatível com um tratado de Direitos Humanos que possui status supralegal, essa 
lei não será considerada inconstitucional, mas sim "inconvencional". E o que isso significa na prática? Significa que 
a lei ordinária não será aplicada naquele caso específico, ou terá sua eficácia suspensa, pois o tratado de Direitos 
Humanos prevalece.

Um exemplo clássico que ilustra perfeitamente o poder da supralegalidade é o caso da prisão civil do depositário 
infiel. Antes da adesão do Brasil ao Pacto de San José da Costa Rica (Convenção Americana sobre Direitos 
Humanos), a Constituição Federal de 1988 permitia a prisão civil por dívida em duas hipóteses: a do devedor de 
alimentos e a do depositário infiel. No entanto, o Pacto de San José, um tratado de Direitos Humanos, limita a 
prisão civil apenas ao caso de dívida alimentar.



O Caso da Prisão Civil do Depositário Infiel
Quando o Brasil ratificou o Pacto de San José, e este foi devidamente internalizado, surgiu um conflito aparente: a 
Constituição permitia a prisão do depositário infiel, mas o tratado internacional não. O STF, em um julgamento 
histórico (RE 466.343), decidiu que o Pacto de San José, por ser um tratado de Direitos Humanos, possuía status 
supralegal.

Isso não significou que a norma constitucional que previa a prisão do depositário infiel foi declarada 
inconstitucional. Não. O que o STF decidiu foi que, embora a Constituição ainda previsse essa possibilidade, o 
tratado internacional, com seu status supralegal, "paralisava" a eficácia daquela norma constitucional no que diz 
respeito à prisão do depositário infiel. É como se a Constituição permitisse, mas o tratado, por sua força especial, 
dissesse: "Não, aqui não se aplica".

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

Na prática, a supralegalidade garante que os Direitos Humanos, mesmo que não estejam no texto constitucional 
com a mesma força de uma emenda, funcionem como um escudo protetor contra leis infraconstitucionais que 
tentem violá-los. É um mecanismo poderoso que assegura a prevalência dos compromissos internacionais do 
Brasil na área dos Direitos Humanos, reforçando a ideia de que a dignidade humana é um valor que transcende as 
fronteiras e as leis comuns. É um lembrete de que, em um mundo interconectado, a proteção dos direitos 
fundamentais exige uma visão que vai além do estritamente nacional.

Constituição Federal
Permitia a prisão civil do depositário infiel (art. 5º, 
LXVII)

Pacto de San José
Limita a prisão civil apenas ao caso de dívida 
alimentar

Decisão do STF
Reconheceu o status supralegal do Pacto, 
paralisando a eficácia da norma constitucional

Resultado
Impossibilidade de prisão civil do depositário infiel no 
Brasil, prevalecendo o tratado internacional



Status de Emenda Constitucional: O Ápice 
da Proteção
Se o status supralegal é como um "super-herói" que pode paralisar leis comuns, o status de emenda 
constitucional é o "capitão" da equipe, com o poder de se igualar à própria Constituição. Este é o patamar mais 
elevado que um tratado internacional de Direitos Humanos pode alcançar no ordenamento jurídico brasileiro, 
conferindo-lhe a mesma força e autoridade que uma emenda à nossa Carta Magna.

Mas como um tratado internacional, que nasce de um acordo entre nações, pode se tornar parte da nossa 
Constituição? A resposta está no §3º do art. 5º da Constituição Federal, introduzido pela Emenda Constitucional 
nº 45/2004. Este dispositivo estabeleceu um rito de aprovação especial e rigoroso para os tratados de Direitos 
Humanos, um rito idêntico ao exigido para a aprovação de uma emenda constitucional.

Pense no processo de aprovação de uma emenda constitucional. É um caminho árduo, que exige um consenso 
político significativo. O projeto precisa ser votado em dois turnos, tanto na Câmara dos Deputados quanto no 
Senado Federal, e em cada um desses turnos, precisa obter o apoio de três quintos dos votos dos membros de 
cada Casa. É um quórum elevado, que garante que apenas propostas com amplo apoio popular e político se 
tornem parte da Constituição.

Quando um tratado de Direitos Humanos passa por esse mesmo crivo, ele adquire o status de emenda 
constitucional. Isso significa que suas disposições são incorporadas ao texto constitucional, ou passam a ter a 
mesma hierarquia e poder de uma norma constitucional. Elas se tornam "cláusulas pétreas" em potencial, 
protegidas contra revogações por leis de menor hierarquia e servindo como parâmetro para o controle de 
constitucionalidade de outras normas.



A Convenção sobre os Direitos das Pessoas 
com Deficiência
O primeiro e mais emblemático exemplo de um tratado que alcançou esse status no Brasil foi a Convenção sobre 
os Direitos das Pessoas com Deficiência, juntamente com seu Protocolo Facultativo. Aprovada pelo Congresso 
Nacional em 2008, seguindo o rito do §3º do art. 5º da CF, ela se tornou a primeira norma internacional a integrar o 
bloco de constitucionalidade brasileiro com força de emenda.

Na prática, isso tem implicações profundas. Significa que os direitos garantidos por essa Convenção têm a mesma 
força que qualquer outro direito fundamental previsto na Constituição. Qualquer lei ou ato normativo que contrarie 
suas disposições pode ser declarado inconstitucional pelo Supremo Tribunal Federal. É uma blindagem jurídica que 
oferece a máxima proteção aos direitos das pessoas com deficiência, garantindo que o Brasil cumpra seus 
compromissos internacionais de forma robusta e inabalável.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

A existência desse mecanismo demonstra o compromisso do Brasil com a proteção dos Direitos Humanos em seu 
mais alto nível. Ao permitir que tratados internacionais se tornem parte da nossa Constituição, o país não apenas 
reforça sua adesão aos padrões globais de direitos, mas também oferece uma garantia institucional sólida de que 
esses direitos serão respeitados e promovidos em todas as esferas da vida nacional. É um testemunho da evolução 
do nosso sistema jurídico e da crescente importância dos Direitos Humanos na construção de uma sociedade mais 
justa e equitativa.

Aprovação Qualificada
A Convenção sobre os Direitos das Pessoas com 
Deficiência foi aprovada em 2008 seguindo o rito 
especial do §3º do art. 5º da CF: dois turnos de 
votação em cada Casa do Congresso, com três 
quintos dos votos.

Status Constitucional
Ao ser aprovada pelo rito especial, a Convenção 
adquiriu status de emenda constitucional, tornando-
se parte do bloco de constitucionalidade brasileiro.

Impacto Jurídico
Os direitos garantidos pela Convenção têm a 
mesma força que os direitos fundamentais previstos 
na Constituição, servindo como parâmetro para o 
controle de constitucionalidade.

Proteção Reforçada
Qualquer lei ou ato normativo que contrarie as 
disposições da Convenção pode ser declarado 
inconstitucional pelo STF, garantindo máxima 
proteção aos direitos das pessoas com deficiência.



O Controle de Convencionalidade: A 
Harmonia entre Leis e Tratados
Você já pensou que, assim como as leis internas precisam estar em harmonia com a Constituição (controle de 
constitucionalidade), elas também precisam estar em harmonia com os tratados internacionais de Direitos 
Humanos que o Brasil assinou e internalizou? Essa é a essência do controle de convencionalidade: um mecanismo 
vital para garantir que as leis e atos normativos internos estejam em conformidade com os compromissos 
internacionais de Direitos Humanos assumidos pelo Estado brasileiro.

Imagine que o Brasil é um maestro, e a Constituição é a partitura principal. Mas agora, ele também tem uma 
segunda partitura, igualmente importante, que são os tratados de Direitos Humanos. O controle de 
convencionalidade é o processo pelo qual o maestro (o Poder Judiciário) garante que todos os músicos (as leis e 
os atos do Estado) estejam tocando em sintonia com ambas as partituras, especialmente com a dos Direitos 
Humanos.

A necessidade do controle de convencionalidade surge da própria existência dos tratados internacionais de 
Direitos Humanos e de sua internalização no ordenamento jurídico brasileiro, seja com status supralegal ou de 
emenda constitucional. Se esses tratados têm força normativa, é natural que as leis internas devam respeitá-los. O 
controle de convencionalidade é, portanto, a ferramenta que assegura essa coerência e evita que o Brasil incorra 
em responsabilidade internacional por violação de Direitos Humanos.

Quem exerce esse controle? A resposta é ampla e multifacetada. No Brasil, o controle de convencionalidade é 
exercido tanto de forma difusa quanto de forma concentrada.

O controle difuso é aquele que pode ser exercido por qualquer juiz ou tribunal, em qualquer caso concreto. Pense 
em um juiz de primeira instância que, ao julgar um processo, percebe que uma lei interna aplicável ao caso entra 
em conflito com um tratado de Direitos Humanos. Ele tem o poder e o dever de afastar a aplicação daquela lei 
interna, dando prevalência ao tratado. É um controle que acontece "no dia a dia" dos tribunais, em cada processo 
individual.



Controle Difuso e Concentrado de 
Convencionalidade
Já o controle concentrado é exercido por tribunais superiores, como o Supremo Tribunal Federal (STF) e o 
Superior Tribunal de Justiça (STJ), em ações específicas que visam a declaração de inconvencionalidade de uma 
lei em abstrato, ou seja, para todos os casos. É um controle de maior alcance, que busca uniformizar o 
entendimento e garantir que uma lei que viole um tratado de Direitos Humanos seja declarada inconvencional para 
todo o país.

Um exemplo prático da aplicação do controle de convencionalidade é o já mencionado caso da prisão civil do 
depositário infiel. O Supremo Tribunal Federal, ao analisar a compatibilidade da legislação brasileira com o Pacto 
de San José da Costa Rica, exerceu o controle de convencionalidade e concluiu que a prisão civil do depositário 
infiel era incompatível com o tratado. Embora a Constituição ainda previsse essa possibilidade, o tratado, com seu 
status supralegal, prevaleceu, e a prisão deixou de ser aplicada.

NOTA IMPORTANTE: As informações regulatórias/legais/técnicas contidas nesta seção estão atualizadas até 2025. 
Consulte sempre as fontes oficiais para verificar possíveis alterações na legislação ou normas aplicáveis.

O controle de convencionalidade é uma ferramenta dinâmica e essencial para a efetividade dos Direitos Humanos 
no Brasil. Ele assegura que os compromissos internacionais não sejam meras declarações de intenção, mas sim 
normas vivas que orientam a interpretação e a aplicação do direito interno. É a garantia de que o Brasil, ao mesmo 
tempo em que preserva sua soberania, cumpre sua parte no esforço global de proteção e promoção da dignidade 
humana, harmonizando suas leis com os padrões mais elevados de direitos.

Controle Difuso de Convencionalidade

Exercido por qualquer juiz ou tribunal

Aplicado em casos concretos

Efeitos limitados às partes do processo

Ocorre no "dia a dia" dos tribunais

Exemplo: Juiz de primeira instância afasta 
aplicação de lei que contraria tratado

Controle Concentrado de 
Convencionalidade

Exercido por tribunais superiores (STF, STJ)

Aplicado em ações específicas

Efeitos para todos (erga omnes)

Busca uniformizar o entendimento

Exemplo: STF declara inconvencionalidade da 
prisão civil do depositário infiel



Consolidação: A Força dos Direitos 
Humanos no Brasil
Chegamos ao fim de nossa jornada pela internalização dos tratados de Direitos Humanos no Brasil. Percorremos 
um caminho que nos levou desde o momento em que um acordo internacional é assinado até sua plena integração 
em nosso ordenamento jurídico, desvendando as complexidades e os avanços que moldaram essa relação. Vimos 
que a proteção da dignidade humana não é um ideal distante, mas uma realidade jurídica que se constrói e se 
fortalece a cada passo.

Compreendemos que a entrada de um tratado internacional em nosso país não é automática, mas um processo 
meticuloso que envolve a assinatura, a aprovação pelo Congresso Nacional, a ratificação pelo Presidente, e a 
promulgação e publicação. Cada etapa é um elo fundamental nessa corrente que conecta o Brasil ao cenário 
jurídico global.

Exploramos o impacto revolucionário da Emenda Constitucional nº 45/2004, que não apenas elevou o status dos 
tratados de Direitos Humanos, mas também criou um caminho para que alguns deles se tornassem equivalentes a 
emendas constitucionais. Essa mudança foi um divisor de águas, conferindo uma blindagem jurídica sem 
precedentes a esses documentos vitais.

Distinguimos a hierarquia dos tratados, entendendo a diferença crucial entre o status supralegal 3 que os coloca 
acima das leis ordinárias 3 e o status de emenda constitucional, que os eleva ao patamar da própria Carta Magna. 
Essa dualidade reflete a complexidade e a riqueza do nosso sistema na proteção dos direitos fundamentais.

Por fim, mergulhamos no controle de convencionalidade, a ferramenta que garante a harmonia entre as leis 
internas e os tratados de Direitos Humanos. Seja no dia a dia dos tribunais (controle difuso) ou nas decisões de 
grande alcance (controle concentrado), esse mecanismo assegura que o Brasil cumpra seus compromissos 
internacionais, fortalecendo a proteção da dignidade humana em todas as suas dimensões.



Conceitos-Chave e Reflexões Finais
Conceitos-Chave da Aula:

Processo de 
Incorporação
A sequência de atos 
(assinatura, aprovação, 
ratificação, promulgação, 
publicação) que tornam um 
tratado internacional válido no 
direito interno brasileiro.

Emenda Constitucional 
nº 45/2004
A reforma que introduziu o §3º 
do art. 5º da CF, permitindo que 
tratados de Direitos Humanos 
adquiram status de emenda 
constitucional.

Status Supralegal
Posição hierárquica dos 
tratados de Direitos Humanos 
(não aprovados pelo rito 
qualificado) que os coloca 
acima das leis ordinárias, mas 
abaixo da Constituição.

Status de Emenda Constitucional
Posição hierárquica máxima para tratados de 
Direitos Humanos, alcançada por aprovação 
qualificada no Congresso, equiparando-os à 
própria Constituição.

Controle de Convencionalidade
Mecanismo pelo qual o Poder Judiciário verifica a 
compatibilidade das leis internas com os tratados 
internacionais de Direitos Humanos.

Perguntas para Reflexão e Autoavaliação:

Se o Brasil assina um tratado internacional de Direitos Humanos, mas o Congresso Nacional não o aprova, quais 
as consequências jurídicas para o país?

1.

Qual a principal diferença prática entre um tratado de Direitos Humanos com status supralegal e um com status 
de emenda constitucional, no que tange à sua capacidade de revogar ou ser revogado por outras leis?

2.

Pense em um caso hipotético em que uma nova lei brasileira entra em conflito com um tratado de Direitos 
Humanos que possui status supralegal. Como um juiz deveria agir nesse cenário, aplicando o controle de 
convencionalidade?

3.

Por que o processo de internalização dos tratados de Direitos Humanos é mais rigoroso do que o de outros 
tipos de tratados internacionais? Qual a importância disso para a proteção da dignidade humana?

4.

Conexão com a Próxima Aula:

Nesta aula, desvendamos como os Direitos Humanos, em sua dimensão internacional, se tornam parte da nossa 
realidade jurídica. Na próxima aula, aprofundaremos ainda mais essa conexão, explorando Os Direitos Humanos na 
Constituição Federal de 1988. Veremos como a nossa Carta Magna, por si só, já é um farol de proteção desses 
direitos, e como ela dialoga com os tratados internacionais que acabamos de estudar. Prepare-se para descobrir a 
riqueza e a profundidade dos Direitos Humanos em nosso texto constitucional!

Recursos Adicionais Recomendados:

Livro: "Curso de Direito Constitucional" de Gilmar Mendes e Paulo Gustavo Gonet Branco. (Para aprofundar nos 
temas de controle de constitucionalidade e convencionalidade).

Artigo Científico: Pesquise por artigos recentes sobre "Controle de Convencionalidade no Brasil" em 
periódicos jurídicos online. (Para entender as discussões e tendências mais atuais da jurisprudência).

Site: Supremo Tribunal Federal (STF) - Jurisprudência. (Para consultar decisões relevantes sobre a hierarquia e 
aplicação dos tratados de Direitos Humanos).

Lembre-se: o conhecimento sobre Direitos Humanos é uma ferramenta poderosa. Ele não apenas nos capacita a 
entender o mundo, mas também a transformá-lo. Continue sua jornada de aprendizado com a mesma curiosidade 
e dedicação que você demonstrou hoje. O futuro da proteção dos Direitos Humanos depende de profissionais 
como você, que buscam compreender e aplicar esses princípios fundamentais.


